
PREFEITUF2A  MUNICIPAL  DE  UBA'
ESTADO    DE    MINAS    GERAIS

THÃrw$4ÍI
Dispõe  sôbre  denominação  de  via  pábiica®

o  Povo  do  Município  de  Ubá,  peios  seus  Vereadores,  aprovou
e  eu  sanciono  a  seguinte  lel:-

Ai.t.   lQ   -  Passa  a  denonlnaLi`-se   ``PRAÇA  CAPHÃO  CAMIL0   GOMES'
®  iogradouro  púbiico,  situado  ao  iado  da  propriedade  do  Sr.  José  Con
tin,  junto  à  estação  ferroviária,  no  distrito  de  Diamante.

Art.  2Q  -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário,  entrando-esta  lel  em  vlgor  na  data  de  sua  publlcaçao.
MANDO,  portamto,  a  tôdas  as  autorldades,   a  quem  o  conheclmi

to  e  execução  desta  iei  pertencer,  que  a  cumpram  e  aL  façam  cumpi.ir  tí
inteii.amente  como  neia  se  contém.

Prefeittma  Municipai  de  Ubá,d?  de  fevereiro  de  ig62.
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